
 
 
 
Portaria n.º 1433/2006. DR 247 SÉRIE I de 2006-12-27 
Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
 
Aprova os novos limites das zonas vulneráveis n.ºs 1, Esposende-Vila do Conde, e 5, Tejo. 
 
 
O Decreto-Lei n.º 235/97, de 3 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 68/99, de 11 de 
Março, estabelece o regime de protecção das águas contra a poluição causada por nitratos de 
origem agrícola, transpondo para o direito interno a Directiva n.º 91/676/CEE, do Conselho, de 
12 de Dezembro.  
Dispõe o n.º 1 do artigo 4.º do mencionado decreto-lei que a identificação, por lista, das águas 
poluídas por nitratos de origem agrícola e das águas susceptíveis de o virem a ser, bem como 
das áreas que drenam para aquelas águas, designadas por zonas vulneráveis, é realizada por 
portaria dos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, aprovada sob proposta 
elaborada pelo Instituto da Água. Em cumprimento dessa mesma disposição, foram aprovadas 
as Portarias n.ºs 1100/2004, de 3 de Setembro, e 833/2005, de 16 de Setembro.  
O n.º 2 do artigo 4.º do citado diploma legal estabelece ainda que a referida lista de zonas 
vulneráveis deverá ser analisada e, se necessário, revista ou aumentada em tempo oportuno 
de modo a ter em conta alterações e factores imprevistos por ocasião da primeira designação. 
Ora, as circunstâncias vieram demonstrar que importa realizar uma rectificação dos limites da 
zona vulnerável n.º 1, Esposende-Vila do Conde, e alargar os limites da zona vulnerável n.º 5, 
Tejo.  
Assim: 
Considerando o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 235/97, de 3 de 
Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 68/99, de 11 de Março:  
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:  
1.º Os limites da zona vulnerável n.º 1, Esposende-Vila do Conde, definidos pela Portaria n.º 
833/2005, de 16 de Setembro, passam a ser os constantes do anexo à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.  
2.º Os limites da zona vulnerável n.º 5, Tejo, definidos pela Portaria n.º 1100/2004, de 3 de 
Setembro, passam a ser os constantes do anexo à presente portaria.  
3.º Os originais das cartas contendo a delimitação das áreas territoriais a que aludem os 
números anteriores estão depositados no Instituto da Água e no Instituto de Desenvolvimento 
Rural e Hidráulica.  
 
Em 31 de Outubro de 2006. 
 
O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, 
Francisco Carlos da Graça Nunes Correia. - O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.  
 



 
 
 

ANEXO 
Zonas Vulneráveis 

Continente 
 

Número Nome Carta (IGeoE) 
1: 25 000 Delimitação-CAOP2005 

1 Esposende – Vila 
do Conde 

54, 55, 68, 69, 
82, 83 e 96 

Área definida pelo limite das freguesias (incluídas) de 
Antas, Forjães, Vila Chã, Curvos, Vila Cova, Perelhal, 
Fornelos, Gilmonde, Milhazes, Vilar de Figos, Paradela, 
Cristelo, Barqueiros, Estela, Navais, seguindo para Sul 
pelo IC1 (A28) até à freguesia de A-Ver-O-Mar, seguindo 
novamente pelo IC1 até ao limite da freguesia de Argivai; 
segue por este até ao IC1 para Sul até ao limite da 
freguesia de Touguinha; segue pela freguesia de Vila do 
Conde e a orla costeira até à freguesia de Antas. 

5 Tejo 329, 330, 331, 
341, 342, 353, 
354, 364, 365, 
376, 377, 378, 
390, 391, 392, 
404, 405, 418, 

432 

Área delimitada por uma linha definida a partir do 
atravessamento do rio Zêzere na ponte de Constância, 
seguindo pela EN 3 até à Capareira e depois pela 
estrada que liga a Amoreira. Retoma a EN 3 até 
atravessar Rio de Moinhos onde na zona da Quinta da 
Capela vira à direita seguindo através de um caminho 
paralelo ao Tejo, até à zona de Caldelas; atravessa o rio 
em Porto da Barca (Tramagal) até à linha de caminho de 
ferro pelo qual segue até que, a Sul de Constância se 
dirige para a EN 118 que acompanha até interceptar o 
limite do concelho de Alpiarça (incluído); continua por 
este limite até interceptar um caminho paralelo à Ribeira 
de Paços Negros seguindo por este no sentido N/S até 
interceptar o limite da freguesia de Almeirim (incluída); 
segue pelo mesmo até ao limite da freguesia de Benfica 
do Ribatejo (incluída) continuando por este até encontrar 
o limite da freguesia de Muge (incluída). Contorna esta 
freguesia até encontrar a freguesia de Marinhais 
(incluída) seguindo pelo seu limite até à EN 367. Segue 
por esta para Oeste até à linha de caminho de ferro que 
acompanha para Sul na direcção do Monte da Fajarda 
onde inflecte por um caminho na direcção da Escola 
Velha até interceptar a estrada EN 114-3 em direcção a 
Salvaterra de Magos até interceptar o limite do concelho 
de Salvaterra de Magos (incluído); segue depois por este 
limite até Bilrete onde inflecte para Sul até ao Rio Sorraia 
que acompanha até Benavente. Segue depois pela EN 
118 passando pelo Porto Alto até ao limite do concelho 
de Benavente (incluído) seguindo pelo seu limite até à 
linha limite do leito do estuário do Tejo, a qual 
corresponde à linha de máxima preia-mar de águas vivas 
equinociais. Segue por esta linha limite do leito do 
estuário até interceptar a EN 10, seguindo por esta no 
sentido de Vila Franca de Xira até encontrar a linha de 
caminho de ferro. Segue para Norte pela linha de 
caminho de ferro até interceptar o limite do concelho do 
Entroncamento (excluído), inflectindo à direita e seguindo 
pelo mesmo limite de concelho até ao limite da freguesia 
de Moita do Norte (excluída), seguindo por este até 
interceptar a linha de caminho de ferro que acompanha 
até à EN 3-9; segue por esta até à EN 3 que acompanha 
até ao Rio Zêzere na ponte de Constância.  

 
 


